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Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

OFÍCIO Nº 1364/2023/ASPAR/MS                                         

Brasília, 01 de setembro de 2023.
  

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Federal Luciano Bivar

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Dilação de Prazo.

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 220/2023, proveniente da
Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, referente aos Requerimentos de Informações nº
1403/2023 e nº 1473/2023, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria a dilatação do prazo
constitucional  de 30 dias, por igual período, a contar da  data de vencimento, para conclusão das
respostas aos questionamentos feitos a este Ministério.

Atenciosamente,

 
 
 

FRANCISCO JOSÉ D'ANGELO PINTO
Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

Documento assinado eletronicamente por Francisco Jose D’Aangelo Pinto, Chefe da Assessoria
Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos, em 01/09/2023, às 17:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0035785743 e o código CRC 203CD866.
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